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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SE.GUNDA SEÇÃO DE JUI,GAMENTO

Processo o"	 1 05 10.002063/2002-74

Recurso o"	 1 56. O 11 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.064 -- 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 06 de maio de 2009

Matéria 	 Co li as

Recorrente	 'llABITACIGNAL CONSTRUÇÕI ;S StA

Recorrida	 DRS em 5ALVADOR/13A

ASSUNTO: CONI RI11111100 PARA O FINANCIAMENTO DA SEettiuDADE
SOCIA L - COFINS

Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/1997

COMPENSAÇÃO INDEVIDA. LANÇAMENTO DE OFICIO.

Cabível lançamento de oficio de valores informados em DeTl i como
compensados com créditos advindos de processo administrativo .julgado
definitivamente na esfera administrativa cuja decisão não reconheceu o
direito creditório pleiteado pela contribuinte:

MULTA DE OFICIO. RETROA l'IVIDADE BENIGNA.

Não há de ser aplicada multa de oficio aos lançamentos de valores
inffirmados em DC- 1 . 1; indevidamente compensados em virtude de lei
posterior mais benéfica,

Recurso .parcialmente provido para afastar a aplicação da multa de oficio
l ançada.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2a Câmara/2" Tunna Ordinária, da Segunda
Seção de Julgamento do CARF, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para excluir a multa de oficio.. Vencidos os Conselheiros Sílvia. de Brito Oliveira e Alexandre
'Kern (Suplente) que davam provimento integral.

talm,	 :	 , I _
N.AYRA	 1 OS MANA I A

Presidenta e Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Julio César Alves
Ramos, Rodrigo Bemardes Raimundo de Carvalho, Ali Zraik . Juntou, Marcos Tranchesi Ortiz e
Leonardo Siade Manzan.

Relatório

Trata-se de Auto de Infração objetivando a cobrança da (X)FINS relativa aos
períodos de apuração de julho a dezembro/97 fruto de auditoria interna de DCIF na qual restou
constatada. falia de recolhimento da contribuição por não terem sido confirmados os créditos
vinculados aos débitos sob o argumento de que o processo inexiste no Profisc.

A conti ibuinte apresentou impugnação alegando em sua defesa:

Ingressou com ação de MS preventivo n" 96004381-7 para que lhe -tirsse
assegurado o direito de proceder compensações de créditos oriundos de recolhimentos do
.Finsocial à aliquola superior a 0,5% no período de setembro/89 a abril/92 com débitos da
Cotins, tendo sido concedida. a segurança em 22/03/97 e a sentença favorável às suas
pretensões transitou em julgado ern 04/05/98;

A SRF tinha conhecimento do direito da imptignante conforme histórico das
ações administrativas e s judiciais constantes do Parecer SASJI n" 311/2000;

Por ser detentora de créditos do F insocial, conforme planilha e DAM;
anexos, procedeu a compensação com débitos da COFINS, sendo insustentável o lançamento;

A presente exigência fiscal constitui desrespeito à ordem . judicial que lhe
reconheceu O direito compensatório;

O procedimento compensatório iii devidamente registrado em I)CIN, sendo
de pleno conhecimento da SRF..

R.equer cancelamento do lançamento e homologação das compensações
realizadas.

De acordo com o relatório de diligencia, lis 147, é incabível qualquer
compensação tendo em vista a contribuinte não mais possuir qualquer documentação contábil
Fiscal dos períodos em questão, alem do que Os créditos foram alcançados pela prescrição
qüinqüenal, contada da data do ajuizarnento da ação judicial , conforme Despacho SACAT n"
203/2004 (fls. 138/139).

Intbrma, ainda, que o pedido de compensação deferido no processo n"
1051.0.002060/96-86 refere-se, a períodos de apuração iniciados a partir de 07/98, diverso,
portanto, dos períodos hora lançados.

A DRI em Salvador manifestou no sentido de . julgar procedente em parte o
lançamento apenas paru exonerar a contribuinte da multa aplicada no percentual de 75%,



l'weekNo n" 10510 002063/2002-74	 S2-C212
Acárdão n " 2202-0..064	 11 3

reduzindo-a. para o percentual de 20% (multa de mora) face ao disposto no art. 18 da Lei n"
10822/2003 e no art. 106 do CTN.

Cientificada em 27/04/2005, fis. 164, a contribuinte apresentou em
30/05/2005 recurso voluntário alegando em sua defesa:

É detentora de créditos do Vinsocial recolhido em aliquota superior a 0,5%,
assim em 14/08/96 requereu administrativamente a. compensação destes créditos com débitos
da Cotins e, ato continuo, passou a realizar a compensação via De FE. Todavia O seu pleito foi
indeferido (Parecer tr° 366/96) por considerar a autoridade administrativa incabível a
compensação em virtude do código de receita diferenciado das duas contribuições; 	 •

A contribuinte interpôs recurso voluntário, mas percebendo que seu pleito
viria a ser denegado recorreu ao Judiciário por meio do MS preventivo n" 96 004381-7 para
que lhe fosse assegurado o direito de proceder compensações de créditos o] mudos de
recolhimentos do Vinsocial à aliquota superior a 0,5% no período de setembro/89 a abril/92
com débitos da Cotins, tendo sido concedida a segurança em 22/03/97 e a sentença favorável
às suas ri ietensões transitou em julgado em 04/05/98;

Antes do termino administrativo do processo de, compensação obteve decisão
judicial lhe garantindo a compensação, mas, ainda a.ssim, o seu pleito tbi denegado desta vez
sob o argumento de ser a empresa prestadora de serviços;

A decisão judicial prevalece sobre a. administrativa conforme reeonlic.cido no
Parecer SASIT n° 311/2000, perdendo a eficácia da decisão proferida nos autos do processo
administrativo n" 10510.002059/96-05 (compensação);

Detentora de créditos do !insocial e de decisão judicial que lhe garantia a.
compensação continuou a realizar o procedimento compensatório infininando-o devidamente
nas DCIF;

A decisão recorrida considerou que enl, relação ao pedido de compensação
-ffirmulado no processo n" 10510.002059/96-05 houve desistência da via administrativa por ter
a recorrente ingressado no Judiciário, e, alo continuo, considerou que não foi efetuado pedido
de compensação e que a recorrente não poderia ter se compensado via DCTP sem o
procedimento próprio;

Os fatos comprovam o conti avio, a recolieule inlbunou à SR I' as
compensações, via processo acima mencionado, no qual a decisão proferida foi efetuada sem
considerar o provimento .jurisdielonal obtido pela empresa e também não foi aplicada a
renuncia;

Reafirma a existência de pedido de compensação na via administrativa;

Discorre sobre o direito compensatório;

O presente Auto de Infração fere a decisão ° judicial transitada em °julgado
.favotável à recorrente;

\531\
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Não se pode restringir o direito creditório da recorrente em virtude da
aplicação de prescrição qüinqüenal .já que o Judiciário não O tz, como reconhece a decisão
recorrida;

Discorda do argumento de que não foram apresentados documentos fiscais
que pudessem permitir a conferencia dos créditos do 1 : insocial já que no Ter1.13.0 de Intimação
Fiscal (doe 03) foram solicitados da recorrente os livros Diário e Razão; Livros Auxiliares da
escrituração (balancete) e as DIR. p.T, tendo sido fornecida pela empresa (doe 04) Livro Diário
IV 50 a 65 (período de 89 a 92); balanceies Analíticos de s julho/89 a junho/92 e DIRP.1 de 1989
a 1992, ou seja, tudo o que foi solicitado pelo Fisco foi apresentado;

O fiscal diligente, por sua vez, solicitou a. "recomposição da base de calculo,
especificando as contas do Balancete que deu ensejo aos valores da tabela constante do pedido
de restituição do [INSOCIAL recolhido a maior". Face ao novo pedido a contribuinte
informou ter entregue toda. a sua documentação ao Pisco e não possuir novos registros
contábeis da época;

O que houve foi um equivoco por parte da recorrente que entendeu ser o
Pedido relativo a apresentação de nova documentação e não a um simples esclarecimento sobre
quais seriam as contas do balancete utilizadas no calculo, mas, ainda assim, poderia o fiscal, ter
feito a recomposição da base de calculo do Finsocial pois a documentação contábil fiscal para
tal estava em suas mãos;

Solicita realização de nova diligencia para que seja verificado os novos
cálculos dos créditos do FINSOCIAL (doe 02) já coro a aplicação da Norma de Execução
Conjunta SRF/COS1T/COSAR n" 08/97, com o objetivo de que as compensações efetuadas
sejam homologadas;

Requer, por tini, o cancelamento do Auto de In fração

Foi efetuado arrolamento de bens conforme informação de, fls. 229.

O julgamento do processo foi convertido em diligencia para que a autoridade
competente se manifestasse sobre o expediente do dia 27/05/2005, uma vez o dia 26/07/2005
foi feriado de Corpus Christi e prazo para apresentação do recurso completou-se cm
27/05/2005, sexta-feira e o recurso fbi protocolado cm 30/05/2005 (segunda-feira).

A autoridade competente iitformou. às fls.. 2.39 que não houve expediente na
repartição no dia 27/05/2005.

O Segundo Conselho de Contribuintes se manifestou no sentido de anular o
processo a partir dá decisão proferida pela autoridade julgadol a de primeira instancia, por
cerceamento de direito de defesa, e paia que fosse dada ciência do resultado da diligencia
efetuada à contribuinte e efetuado lançamento complementar com as razões que ensejaram a
manutenção do auto de infração original, de forma tal que ela, em querendo, possa se
manifestar sobre o mesnu»lo prazo de 30 (trinta) dias.

Foi lavrado Auto de *Infração Complementar, fls. 307 a 311, e, segundo
Descrição dos Fatos (Os. 308 a 310):

\S.)\
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A autuação decorreu de auditoria interna de DUFF tendo sido constatada
irregularidades nos créditos vinculados, inforinados em DCIF que geraram falta de
recolhimento do principal. O processo 1051 (L002059/9605, inlOrmado na DCTF, foi
arquivado com decisli desfavorável à contribuinte. O processo de compensação n"
10510.002060/96-86, que teve o pleito da contribuinte deferido, apresenta períodos de
compensação da CORNS a partir de 07/98, não abrangendo o período autuado;

Analisadas as alegaçi'.ies da contribuinte de que compensou a (X)FINS
autuada com créditos do IINSOCIA1, por força da medida judicial (processo n" 06.4381-7),
ressalta que a contribuinte é empresa do ramo da construção civil e tem por atividade
preponderante a incorporação imobiliária, o que significa que tem procedimentos próprios de
apuração do lucro real, conforme IN S1ZF 84/79, alterada pelas 1N SRF 23/83 e 21/79, sendo o
FINSOCIA 1, abrangido por estas normas;

A empresa foi intimada a elaborar demonstrativo de medito do FINSOCIAL,
bem como recomposição da base de calculo, especificando as contas dos balancetes. Todavia,
declarou que "diante do grande intervalo de tempo entre os lançamentos efetuados e a
determinação oriunda dessa digna Delegacia, tendo em vista que a prescrição de cobrar os
créditos já se operou (art. 46 da Lei n" 8212/91) não será. possível providenciar a remessa de
copias ou originais dos demais documentos solicitados, por não mais dispormos em nossos
arquivos";

No processo n" 10510.200062/99-18, em que houve analise do mesmo
credito alegado do .FINSOCIAL, concernente às mesmas tabelas mencionadas, elaboradas pela
contribuinte (Es. 195 a 198), consta do Despacho n" 203/2004 (lis. .132 a 133) que a
compensação é incabível por não ser possível a aferição da certeza e liquidez do credito
tributário alegado, em virtude de a. contribuinte alegar não mais possuir a documentação
contabil fiscal capaz de amparar seu pleito.

Cientificada a contribuinte apresenta impugnação alegando:

O STF em 16/12/92 declarou a inconstiturcionafidade das majorações de
alíquota do FINSOCIAL,, gerando para a. contribuinte o direito ao credito retê,rente aos valores
recolhidos indevidamente, sendo possível de ser efetuada. a. compensação destes valores com a
COF1NS devida nos lermos do art.. 66 da Lei if 8383/91., agindo, por conseqüência, dentro da
legalidade ao intOrmar à Administi ação as compensações realizadas por meio de DC'TI';

A decisão transitada em julgado em 04/05/98 garante à impugnante os
créditos do FINSOCIAL, acrescido dos expurgos inflacionários e o direito às compensações,
não tendo havido qualquer limitação temporal para o aproveitamento destes créditos, razão
pela qual não pode a Administração deixar de reconhecer este medito por aplicar prescrição ou
decadência;

Não existe questionamento quanto as compensações relativas ao trimestre
de 1997, tendo o Conselho de Contribuintes, no processo n° 10510.004202/2001-13 dado
provimento ao recurso da empresa;

Não pode a Administração escusar-se de apreciar pedidos administrativos sob
o argumento de que a tutela judicial caracteriza renuncia à via administrativa, sendo que, no
caso presente basta se verificar a suficiência de créditos para fazer frente às compensa'ões
real izadas;

5
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N ã0 há de prosperar o argumento de que não possui os documentos
comprobatórios dos seus créditos, pois que estes Coram detalhados através de I,ivr0 Diário e
Razão, livros auxiliares da escrituração, balancetes e DIRP:f e DA RI' : de recolhimento, bastaria,
portanto, que a fiscalização quisesse para que ela própria recompusesse a base de calculo e
comparasse com as bases de calculo apuradas nos livros e declaradas;

É certo que o demonstrativo das bases de calculo facilitaria o trabalho fiscal,
mas a sua não apresentação não iinpossibilita a conferencia do direito creditório;

Na época a contribuinte era obrigada a declarar bases de calculo do
VINSOCIAL nas DIRPJ e a SRF não as contestou, razão pela qual é de se considerar que
estavam corretas, não podendo o auditor deixar de aceitá-las, pois, já tinham sido
homologadas, bastando, para achar o valor do credito calcular o valor recolhido que excedeu
àquele devido com base na aliquota de 0,5%;

No julgamento anterior foi afastada a multa de oficio, decisão esta que deve
ser mantida;

Em relação ao processo n" 10510.002059/96-05 a compensação foi indeferida
por se tratar de compensação entre tributos com diferentes códigos de receita, o que é absurdo-
e, mais ainda, o processo foi arquivado sem que o recurso voluntário protocolado em 1.4/11/96
tosse encaminhado para analise do Conselho de Contribuintes.

A 'DR.! em Salvador manifestou-se no sentido de julgar procedente o
1 atiçamento_

Cientificada a contribuinte interpôs recurso voluntário alegando em sua
defesa as mesmas razões da inicial.

É o relatório.

Voto

Conselheira NAYRA BASTOS MANA'PTA, Relatora

O recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis
merecendo ser apreciado.

Primeiramente há de se observar que o credito vinculado aos débitos e
informa.dos em DCTI 2 não decorrer-ar-ir de uma ação judicial, como afirma a recorrente, mas sin.]
de um pedido administrativo, formulado por meio do processo n" 10510.002059/96-05, que Ibi
indeferido de forma definitiva na esfera administrativa por meio do Parecer .n" 366/96 e da
Decisão da DRi n" 862/98 que considerou que a majoração de aliquota do VINSOCIAL para as
empresas exclusivamente prestadoras de serviço, que é o caso da recorrente, foi considerada
constitucional pelo STF.

Quando efetuou as entregas das DCTF a contribuinte já havia sido
cientificada que seu pedido foi denegado, sendo inexistente o dheito creditório pleiteado e,
ainda aSsim, vinculou os créditos inexistentes aos débitos devidos da COFfNS.

6
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Em sede de impugnação a contribuinte passou a alegar que a compensação
por ele informada em DCIE estava lastreada. não no processo administrativo informado e
acima mencionado, mas sim cru provimento ,jurisdicional obtido por meio do processo judicial
n" 96..4381-7.

Ocorre que naquele processo judicial a demanda foi a compensação dos
valores do FINSOCIAI, recolhidos a maior, com a devida correção monetária O juros, coni os
débitos da COFINS (fls. 86). -fendo sido concedida a segurança "para autorizar a irirpetrante a
compensar os valores dos créditos recolhidos a. maior a titulo do FINSOCIAL, devidamente
corrigidos e com juros, se esses foram pagos, com os valores devidos relativos a COF1NS".

Verifica-se, portanto, que na esfera judicial não se adentrou no mérito do
direito ereditório em si. Se a contribuinte tinha ou não credito a seu favor. Apenas se afirmou
que, existindo tal credito, este poderia ser usado ira compensação com débitos da CO.VINS.

Desta Iarma, cabia ao Fisco verificar se os pretensos créditos advindo de
recolhimentos do FINSOCIAL de fato existiam. Isto fbi feito no processo administrativo n"
10510.002059/96-05, cuja. conclusão de,linitiva, na esfera administrativa, .roi a de que a
contribuinte, por ser empresa exclusivamente prestadora de serviços, e recolher o EINSOCI A I
SERVIÇOS, com base no imposto de renda devido ou como se devido o fosse, não havia feito
eeolhimento a maior, não se beneficiando da decisão do STF que declarou inconstitucional a

majoração de alíquola do FINSOC1A1,, acima d.e 0,5% para empresas que não fossem
exclusivamente prestadoras de serviços.

Desta forma, ainda que fosse possível efetivar a compensação com base no
provimento jurisdicional obtido, esta não seria possível face à inexistência do direito erc.xlitário.

Assim sendo, é de se considerar como correto o lançamento visando exigir
credito tributário devido e não extinto pela compensação informada.

Quanto à aplicação da multa deve ser observado que a partir do exercício
1997, a Declaração de Tributos e Contribuições Federais, DelT, passou a conter também as
diversas formas de extinção da obrigação tributária, bem corno a suspensão de sua
exigibilidade. Essa determinação veio com a edição da IN SR] ; n" 73/96. Nela também se
estabeleceu a figura da revisão interna dos dados informados, mas não se disciplinou a
conseqüência dessa revisão.

Essa conseqüência veio definida na IN 45/98, cujo ai 1. 	 assim dispunha:

Art 2' O. saldos a pagar, telalivos il cada imposto ou
ewntr ibui(ão, .serão ciiviados para inscrição em Divickt Ativa da
União, imediatamente após O término dos azos fluidos para a
ennega da DCTF.

§	 Os saldos. a pagar relativos ao Imposto de Renda das
Pessoas intidicas - IRRI e à Contribuição Social sobre o .13.1c:lo
.Líquido - sei ão objeto de rei rfcação ein
procedimento de audiloria interna, abrangendo as iidOt mações
prestadas Tias DCTF e na Declaração de Rendinwinos, ali eN (10

ell1):10 para inSef iÇãO c?in	 /Uiva da União

1
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§ 2' Os demais valores' infirmados na 1)C11 ,-. serão, também.
objeto de auditoria interna

§ .3" Os créditos tributários, apurados nos pi °cedam-mentos de
auditoria interna a que se r . tfcaem. os por .ágrafirs anterior es,
serão exigidos por meio de lançamento de oficio, com o
acréscimo de juros moratórias e multa, 1110Talória on de ofício,
conforme o t:.as-o, efetuado cota obsrrviincia do disposto na
Instrução Normativa SRI T N" 094, de 21 de dezembro de
1997 (ncgrite))

Menos de três meses depois, a SRF baixou a IN - 77 cujo art. 2" -modificou o
tratamento anterior:

Art. 2" Os débitos . apurados. nos procedimentos de auditoria
interna, decorrentes de vem ilicação dos dados infirmados na

a que se refem e o art. 2 0 da Instrução Normativa
45, de 1998, na declaração de rendimentos da pessoa física ou
jumídica e net declamação do ITR, serão exigidos por meio de auto
de infração. COM o acréscimo da malta de lançamento de ofício
e dos juros moratórias, previstos, respectivammte, nas cais 44 e
61, 3", da Lei n" a" 9 430, de 27 de cle:zernbro de 1996,
observado o disposto nos Instruções Normativos SRI T es 91, de
24 de de,2,embro de .1997, e 4.5, de 1998

§ I Quando da alteração dos titulas infla modo nas declarações
das pessoas físicas ou jurídicas e do ou na 1)C1'1 ,-, reullar
apenas a iedução do ir-impo...st° o compensar ou a restituir ou de
prejuiro fiscal, as irre,ç'ularidatles serão objeto de auto de
infração, sem O acréscimo de multa.

§ 2" Os débitos a que se Rftra o captei, ctmstantes de auto de
infração, poderão ser paos.

1 - até o vigésimo dia, contado da ciência do lançamento, com o
ac:rése::imo de multa moratória, dispensada, neSse coso, a
exigencia da multa de lançamento de ofício (em 1. 47 da Lei n" n"
9.430, de 1996),

- do vigésimo-primeiro até o trigé,shno dia, contado da ciência
do lançamento, com o treréscinzo de multa de lançamento de
ofício, reduzida emn cinqüenta por cento (tal 4-1e .§ 3' da Lei 11"

n" 9 430, de 199(i),

111 - a partir cio trigésimo-primeiro dia contado da ciência, do
lançamento. C0131 l) acréscimo tla multa dc oficio, sem redução
(tut, 41 da Lei 0" n°9 130, do 1990

Portanto, na disciplina desta última I.N1 os débitos que resultassem da revisão
interna da DC.Tf seriam objeto de lançamento de oficio e juntamente com o tributo ou
contribuição que se considerasse devido exigir-se-ia a multa de ofício de 75% ou '150% do
valor do tributo.. Caso o débito encontrado fosse recolhido em vinte dias a contar da ciência,
apenas se exigiria a multa de mora, e não a de ofício.
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Tudo isso resultava da interpretação dada peia SIZE de que a. situaçã.o
enquadrava na tipificação prevista no art. 44 da Lei n" 9.430/96, que vale a pena transcrever:

Art. 44 Nos casos de lançamento de glicio, set ão aplicadas as
seguintes multas, calculadas soln y a totalidade ou difi .n . ença de
tributo ou contribuição'

1 - .setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, ptwametuo ou 1 . ecolhimento após o vencimento
do prazo. sem o aerésrimo de multa tem atória, de frita de
declaração e nos de declara.ção inexata, eweittada a hipótese do
inciso seguinte,I1 - cento e cinqüenta pot cento, I10V C47.50 ,5 de
ePiderl te intuito de fiaude, definido nos at Is, 71, 72 e 73 da Lei e"
4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades adminisu ativas ou Cl ¡Minai% blVd

1" As multas de (me.' trata este ai ligo serão exigidas

- juntamente CoI71 o 11 ib1110 ou a contribuição, quando não
houverem .sido anteriol menic pagos,li - isoladamente, quando o
tributo ou a contribuição houver .sido pago após O Term.:buem!) do

•prazo	 evisto, 117aS sem o acréscimo de multa de mota:

O dispositivo estabeleceu a incidência da multa de ofício quando houvesse
falta de recolhimento ou recolhimento fora do prazo, em decorrência de falta de declaração
ou de declaração inexata. Assim, se a De'll; entregue -fbsse considerada inexata em
conseqüência da revisão intei na empreendida, cabetia, no lançamento de oficio assim
perpetrado, a exigência da multa, de 75% ou 150% do tributo não recolhido.

Nesses termos, a inflação que se pune COM aquela multa seria falta ou
insuficiência de recolhimento em virtude de DCTF inexata. Por meio das IN's 14 a -16 de 2000,
a SRF estabeleceu que nos casos de- pedidos de compensação lbr mal irados em processo
próprio, denegados definitivamente da esfera administrativa, o contribuinte seria chamado a
recolher o tributo em aberto no prazo de trinta dias da ciência do indeferimento, e, se não o
fizesse, o débito seria encaminhado para inscrição em divida ativa. A fastada esta hipótese, as
demais continuaram a ter o tratamento anterior, isto é, lançamento de oficio em decorrência de
suspensão de exigibilidade ou compensação com DARF indevidas ou não comprovadas, ou no
caso de pagamentos não localizados..

Por sua vez, a	 n" 2.158-35, de 25/8/200 l,no seu art. 90 dispõe:

Ai t.90 Serão objeto de lançamento de oficio as diferenças
apin cuias, em declaração prestada pelo sujeito pa ssivo,
decorrentes de pagamento, pattelamento, compensação ou
suspensão de exigibilidade, indevidos Ou não comprovados,
relativamente aos Itibutos e às cvntribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal

Ou seja, a partir de então qualquer diferença apurada na revisão interna tinha
de ser motivo de auto de infração com a imposição da multa. prevista no artigo 44 da 1..,ei
9.430/96, exceto aqui as relativas a débitos declarados com saldo a pagar (confissão de divida
na própria DCTF) e as objeto de pedido de compensação formalizado em processo próprio
(confissão de divida no processo de compensação).. As demais situações representam

\O 9
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declaração inexata e por isso deveriam ser objeto de lançamento de oficio com aplicação da
penalidade prevista no art. 44 da Lei n° 9430/96. Ressalto que salvo as duas hipóteses acima
mencionadas as demais não podem ser objeto de inscrição na Divida Ativa da União por não
constituírem confissão de divida.

O entendimento parecia ser, então, de que, havendo divergimeia entre a SR.F
e o contribuinte quanto aos valores que este fez constar espontaneamente em sua declaração, já
não se poderia mais filar na confissão espontânea prevista. no decreto-lei, sendo imprescindível
reabrir a possibilidade de o contribuinte discutir a exigência.

No entanto, em 200.2, foi tentada uma primeira alteração daquele artigo 90,
por meio da Medida Provisória n" 75/2002.. Nela, passou-se a prever a necessidade de
lançamento de oficio apenas nos casos de compensação ou de °titias diferenças ern que ficasse
configurado algun.m dolo por parte do declai ante,

Art. aplicaçào do disposto 170 art. 90 da Medida Provisória
11" 2 158-35, de 24 de agosto de 2001, fica limitada aos casos e111
litle as difivenças reputada; decorrereni de

•
- na liWiese de compensação, &l eito creditório alegado com

base em crédito •

(1) de na/til (2(1 Hão 1.1

19) não passível de compensação por (.,..vpressa disposição
normativa,

e) illexi-wentê.' de fino,

d) fitndados em documentação falsa;

11 demais hipótese.,.s, elMin das Fel idas no inciso .1, 0711 que
também ficar caracterizado o evidente intMto da Til ótica das

injiaçô'es previstas nos ai is. 71 a 73 da lei 1.502, de $0 de
novemino de .1961

Com base nela, a SR1 , fez editar a IN SRP n" 255/2002, cujo artigo 8" assim
passou a disciplinar o assunto:

Do Ti atamento dos Dados informados

Ari. 8' Todos os valores. inibi macios na DC.,`TF sc.,r. ão objeto de
procedimento d.c audi to; ia interna

1 ..f Os saldos a paga, relativos a cada imposto ou contribuição,
infamados na DCTF, serão enviados para inscrição cm Dívida
Ativa da União após o término dos pretros fixados paia a entrega
da DCTF

§ 2. !̀ Os saldos a pagar relativos ao 11?1).1 e à (.S1,1, das peswoas
jurídicas sujeitas à ti ibutação com base I/O taci o real, apurados
anualmente„ serão oly-eio de auditoria interna, abrangendo as
infinniações prestai/eis na DCTF e na 1.)eclaração
íii/óimaçôe..v Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (011).1),
antes do envio paia inscrição em Dívida Ativa da União

10
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• 32 Os débitos apuradas CM procedimentos- de auditoria interna,
inclusive aqueles relativos àv diferenças apoiadas de conn entes-
de infOrmações pn estadas na DC:TE sotur pagamento,
parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade
indevidas OU não comprovadas senão enviadas para inscrição cm
Dívida Ativa da Jnuio. com 0.s aerNcimas lomat:tinias devidos (

)

42 Serão ol?jeto de lançamento de ofício, com multa agravada,
as. difuenças apuradas na DCTF, t•onfo(me disposto no §
quando decori creio. de: ( * )

1 - na hipótese de compensação, direito el edil ia alegado com
base em crédito •

a) de mnurcza não ti imita! ia,

h) não passível de conipensaçiio por exp, essa disposição
iioi inativa;

e) inexistente de fato.

d) fiwdados em documentação falsa:

- demais hipóteses., além das referidas no im:i.so 1, ern que
também fique cai actenizado o evidente intuito da prática das
inftnçães previstas nos anis 71 a 7$ da Lei n 2 4.502, de 30 de
novembro de 1964 (negritei)

Ocorre, porém, que aquela Medida ^Provisória acabou sendo rejeitada pelo
Congresso Nacional, () que retirou a base legal para o novo tratamento. 'Voltou, por isso, a viger
a disposição de que somente o saldo o pagar sei ia. passível de imediata inscrição cm dívida
ativa, enquanto as diferenças constatadas em procedimento de ievisão interna seriam lançadas
de oficio com base no art.. 90 da IV1P 2.158-35.

Assim continuou até que a Medida Provisória n" .135, de 30/10/2003,
convertida na Lei n" 10.833, promovesse nova, e agora tbrçoso reconhecer — extremamente
confusa alteração naquele ar.. 90. Assim dispõe seu art. 18:

Ari. 18.0 lançamento de ofício de que nata O ant. 90 da Aleditla
Provisória n" 2. 1.58-35, de 24 dc agosto de 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada sobre as dile; coças (guandus
decorrentes- de compensação indevida e aplicar-se-á unicamente
naS hipóteses de o crédito ou o débito não Sei" passível de
c.ainpensação por expressa disposição legal, de o C.7 'edito ser de
natureza não tributária, ou em que ficar caracter izacia a prática
das infrações previstas nos anis- 71 a 73 da Lei n" 4 502, de 30
de novembi o de 1964.

§.1.olVas hipóteses de (pie trata o copai, aplica-se ao débito
indevidamente compensado o disposto nos. §§' 6o a 11 do uri, 71
da Lei no 9 430, de .1996

§20A multa isolada a que se rd ene o eapid á a prevista nas
incisos I e 17 ou no 2" do mi 44 da .Lei n" 9.430, de 1996,
confio-me o Caso

[I
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.3o0con endo manifestação de inconjOimidade contra a não-
homologação da compensação impugnação (1 1 (0 /110 ao
lançamento das mult as a (11w se relia c este artigo, as peça.r serão
reunidas em um único processo ',ai a sevou decididas
simultaneamente	 •

Como se vê, o dispositivo permite duas interpretações (ao menos). A
primeira, mais restritiva, seria a de que todos os demais casos de divergência constatada na
DCTF, à exceção dos casos de compensação, não mais seriam objeto de autuação, voltando ao
rito anterior de imediata inscrição em dívida com a multa de vinte por cento.

A segunda, resguardando o que parecia ser o espírito da Medida Provisória
original de permitir uma discussão administrativa da divergência, restringiria apenas a
aplicação da multa, mantendo válido o lançamento do principal..

fim 2004, com a edição da Instrução Normativa SRl ; n" 482 restou
estabelecido que os saldos a pagar relativos a cada tributo intbrmado em DCTI : , bem como
bem assim os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos
às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DC11 : , sobre pagamento,
parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, sei iam enviados pata inscrição em

Dívida Ativa da União, com os acresci nos moratórios (levidos.

.1)0 Tratamen/ü dos Dados lillbrmados

Art. 9 Todos os valotes	 modos na DCTF sei ão objeto de
pl. °cedimento de auditoria inter na.

k I" Os saldos a pagat • relativos a cada imposto ou corta ibuição,
inlbrinados na DC1.1 ,-, bem assim os valüfeN das diferenças
apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às
infinmacões indevidas Ou não comprovadas pt estadas na
sobre pagamento ., parcelamento, compensação ou suspensão de
eiigihilicfacie, .serão enviadaç para inscrição em Dívida Ativa da
União, 00117 os acréscimos moratól ios devidos

2" Os saldos a pagar relativos ao HM" e à C'1,1. das pessoas
jurídicas sujeitas à tribulação 00111 base no lucro ¡cal., amuados
anualmente, serão objeto de auditoria illiC[11(1, abrangendo as
nlarma çã s. pi estadas na DC11' e na Declat ação de
helbirna<:..ães Ecomimico-Fiscais da Pessoa Jurídica (D11)„1),
(71110.5 do envio para bisei ição em Dívida Afim da União

_Fsta instrução já -lb' alterada pelas de Ws 532 e 583, ambas de 2005, e 695, de
2006, as quais mantiveram, entretanto, as mesmas disposições.

'Veritica-se, assim que após a vigência da Medida Provisória n" .135, de
30/10/2003, deixou de ser considerada inflação a declaração inexata prestada pelo sujeito
passivo em DCIV, razão pela qual não mais haveria de ser exigida a multa de oficio prevista
no ai I_ 44 da Lei a" 9430/96.

Neste caso, aplica-se, para a multa de oficio, o disposto no art. .106, inciso
alínea "a".
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Diante do exposto voto por dar provimento parcial ao recurso voluntái io
interposto para excluir a multa de oficio lançada.

1
Sala_dfas-Ses"-Ses, ei 06 de maio de 2009

A ' sçAtt, . nS MANATTA
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